Lei nº 381, de 17 de junho de 2005.

Autoriza o Poder Executivo alterar o convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmera Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado alterar o convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do Hospital Ouro Branco, inscrita no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06, autorizado pela Lei Municipal nº 354/2005, passando a cláusula primeira a vigorar com a seguinte redação: 


“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
O presente Convênio institui o Serviço de Pronto-Atendimento Médico e Ambulatorial 24 horas, serviço de atendimento médico de urgência/emergência, procedimentos obstétricos, e exames de diagnóstico por imagem, exames laboratoriais, cirurgia de urgência/emergência, partos e  cesáreas e recolhimento de lixo hospitalar da Unidade Sanitária local, à população de Westfália.


Os beneficiários do município serão atendidos pelo Hospital mediante a apresentação de documento de encaminhamento devidamente autorizado e assinado pelo médico responsável do Município ou pela Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social do mesmo, conforme acordo a ser estabelecido entre as partes. Assim também, para a realização dos seguintes exames: raios-X, ecografia, tomografia deverá haver autorização prévia.


Nos casos de comprovada urgência/emergência, o Hospital poderá atender aos beneficiários do Município sem a apresentação imediata do encaminhamento. Contudo, a documentação comprobatória que conterá obrigatoriamente atestado médico descritivo e justificativo da situação de emergência deverá ser providenciada pelo paciente ou responsável no período máximo de 48 horas.


Caso a documentação hábil e devidamente autorizada nos casos de urgência/emergência, não for apresentada em 48 horas, o atendimento será realizado como se particular fosse, não cabendo pedidos de reembolso posteriores ou quaisquer procedimentos assemelhados.

            Os  procedimentos  fora da Atenção Básica, contemplados no referido convênio, tais como complementação  cirúrgica, partos normais e cesáreas, exames de diagnósticos por imagem e outros procedimentos de média e alta complexidade. Dependerão de autorização prévia e atender aos seguintes critérios:

· comprovação de residência e com comprovação de vínculo empregatício no Município ;

· comprovação de residência e com cadastro pelo agente de saúde no PSF de no mínimo um ano;

para os casos de constituição de novas famílias que um de seus membros atenda no mínimo um dos itens acima”.



Art 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de junho de 2005.




Alcido Lindemann 




Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

